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Assunto: aplaude e congratula o Grupo Eterno Louvor, pelo seus 20 anos

de história em Itapoá.

A Câmara Municipal de Itapoá, Estado de Santa Catarina, por unanimidade,

apresenta, nos termos regimentais, a presente Moção de Aplausos  ao Grupo Eterno Louvor,

pelo seus 20 anos de história.

O Grupo Eterno Louvor foi criado em junho de 1998 por membros da Igreja

Adventista do Sétimo Dia da Barra do Saí: Ozail, Zeno e sua esposa Audenir, Gelson e sua

esposa Elizete, Marlene e Marta, Ademir e sua esposa Cris, José Afonso e sua esposa Elisete.

O objetivo era louvar o nome de Deus somente na igreja que frequentavam,

mas no decorrer do tempo começaram a aparecer convites para cantar em outras igrejas e

eventos.  Em  2007,  houve  uma  reformulação  no  grupo.  Essa  reformulação  permanece

praticamente até hoje, somente a Elis entrou há um ano e meio no grupo.

O grupo atual está assim formado: 

- Sopranos: Cris, Elisete, Franciane e Suzana;

- Contraltos: Silvana, Aline Arins e Aline Guibes;



- Tenores: José Afonso, Zeno, Gelson e Cleverson;

- Baixos: Ozail, Luciano e Francis;

- Sonoplasta: Roger e Ademir; e,

- Diretor do Grupo Ademr.

Assim, diante da proposição, esta Casa de Leis, em nome do povo itapoaense,

aprova a presente Moção de Aplausos nº 09/2018.

É a Moção.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, em 21 de junho de 2018.
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